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A grave responsabilidade do CongtessoiNactonaL 
Ao Congresso Nacional, forta-

lecido pela nova Constituição, tem 
diante de si, neste momento, a 
grande tarefa de demonstrar à 
Nação que dispõe da maturidade 
compatível com seus novos pode-
res. 

. Quis este Congresso, quando 
ainda dotado de poderes consti-
tuintes, que medidas considera-
das extremamente necessárias — 
e urgentes — não mais fossem edi-
tadas através de decretos-leis, 
instrumento que considerou auto-

: ritário. Criou, para substituí-los, 
as Medidas de Urgência. 

Ao conceber a nova figura cons-
titucional, ombreou-se aos parla-
mentos modernos, capazes de 
propiciar ao Poder Executivo a 
necessária agilidade de resposta 
a crises que precisam ser debela-
das com presteza, sob pena de su-
cumbirem a estabilidade social e 
a paz institucional de um país. 

A coerência do Congresso 
criador com a figura que criou e a  

gravidade, que levou o governo a 
intervir drasticamente na econo-
mia, e editar o Plano Verão, suge-
rem que as Medidas de Urgência 
ora em exame sejam analisadas 
com rapidez e serenidade. Apro-
vadas — o que seria certamente 
melhor para o País, nessa hora 
delicada — ou rejeitadas. Jamais 
mutiladas. 

Saberá o Congresso, estamos 
certos, compreender a gravidade 
do momento e, ignorando interes-
ses político-partidários ou eleito-
rais, resistir à sedução de lideran-
ças pessoais ou de grupos e, com 
base nas prerrogativas que criou, 
decidir soberanamente, tendo em 
vista a imensidão do abismo dian-
te do qual nos encontrávamos; to-
dos, e 'aprovando o elenco de me-
didas que o Executivo concebeu. 

Impedi-las é, sem dúvida,. 
precipitar o caos. Será decidir pe-
lo prosseguimento do processo hi-
perinflacionário que se instalou e 
golpear perigosamente a transi- 

ção política, cujo fim próximo to-
dos almejam. 

Não se trata, portanto, de 
apoiar o presidente da República. 
De fortalecê-lo ou de enfraquecê-
lo. A situação clamava por medi-
das de urgência, e elas foram to-
madas. 

Não se trata, tampouco, de es-
colher se o Plano apresentado é o 
melhor ou mesmo se é o único 
possível para o momento. Não nos 
parece, também, ser o caso de 
questionar a coerência interna 
das medidas — que, de resto, a 
nós parece existir. Trata-se de 
dar curso a uma profilaxia de 
emergência, de não interrompê-la 
inutilmente, evitando um ínopor-
tuno e predatório conflito de Pode-
res. 

Ao Congresso Nacional resta-
rá sempre o direito e o dever sobe-
rano de, a seu tempo, fazer valer 
suas próprias idéias e corrigir este 
ou aquele aspecto que julgar, pas- 

sado o momento de emergência, 
cabível de ser feito. 

Alterar aspectos do . Plano pro-
posto nesta hora, ou suprimir-lhe 
pontos importantes e- integrantes 
de um todo coerente, seria retroa-
gir e, aí sim, isolarem-se os con-
gressistas na responsabilidade pe-
lomal que certamente adviria. 

Não pretendemos, aqui, dãcu-
tir a constitucionalidade da apre-
sentação,de emendas supressivas 
ou aditivas. Os parlamentares po-
derão, tão logo as medidas tenham 
surtido seus primeiros efeitos, po-
sitivos ou negativos, aprovar leis 
alternativas, discutir, por exem-
plo, a quem cabe formular a políti-
ca fiscal, de salários ou monetária. 
Definir se a delicada questão das 
transferências de perdas decor-
rentes das medidas deve ser arbi-
trada com envolvimento direto ou 
indireto dos protagonistas envolvi-
dos. 

 
 Para tudo haverá tempo, des-

de que se evite o pior. 


